
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 258, de 2016 

(Da Comissão Diretora) 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA ADITIVA Nº             

 

Acrescente-se inciso III ao art. 244, do Projeto de Lei do Senado nº 258/2016, com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 244.......................................................................................................................... 

 

III – Voos internacionais, operados por empresa aeroviária que se valha do direito de 

tráfego assinado pelo Estado brasileiro, deverá ser operado por tripulação brasileira, 

com contrato de trabalho no Brasil, ressalvadas as condições previstas na Lei nº 

7.183/84. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É nítida a vulnerabilidade dos trabalhadores embarcados nas aeronaves brasileiras, em 

caso de flexibilização do capital estrangeiro. Qualquer concessão que majore a participação de 

capital estrangeiro, de forma desprovida das necessárias proteções laborais, poderá significar o 

fim da profissão a médio e longo prazo ou a migração da mão de obrados tripulantes brasileiros 

para outros países, regidos por contratos de trabalho com condições mais precárias do que as 

atuais.  

Diante disso, justificada está a inclusão de ressalvas trabalhistas, que garantam, ao 

menos, a exploração do direito de tráfego brasileiro por profissionais brasileiros. 

Análise rasa permite concluir que muitos outros segmentos de negócios já usufruem 

dessa permissão no Brasil, alguns chegam até a ser explorados por empresas que contam com 

a participação irrestrita do capital estrangeiro.  

Porém, via de regra, os produtos resultantes destes negócios são vendidos e 

consumidos no país ou, quando muito, são exportados e os ganhos reflexos (impostos e 

empregabilidade) ficam dentro dos limites do território nacional.  

Igual sorte não tem a aviação civil. Caso ressalvas não sejam inseridas, o prejuízo será 

incalculável, uma vez que a atividade detém peculiaridades que tornam inviáveis a retenção de 

ganhos (diretos e reflexos) no caso de internacionalização indiscriminada do capital das 

empresas exploradoras de serviço público.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

emenda aditiva. 

Sala das Sessões,             de setembro de 2016. 

 

SENADOR RANDOLFE RODRIGUES 

REDE-AP 
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